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Parecer nº     
da Comissão de saúde, sobre o Projeto de lei nº 127, de 2025.
De autoria do Deputado Lucas Bove, com coautoria dos Deputados Gil Diniz e Oséias de Madureira, o Projeto de lei em epígrafe objetiva reconhecer o serviço de resgate prestado pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo como atividade essencial e de utilidade pública à saúde e autoriza o recebimento de emendas e indicações parlamentares caracterizadas como ações e serviços públicos de saúde
A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição Justiça e Redação para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável.

Agora nesta Comissão de Saúde, cabe-nos deliberar sobre a matéria, quanto aos aspectos de mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta de lei se harmoniza com o ordenamento sanitário, fortalece a política estadual de urgência e emergência, e contribui para ampliação e qualificação do atendimento pré-hospitalar móvel. 
Contudo, neste contexto, torna-se pertinente aperfeiçoar a redação da proposição para contemplar expressamente as atividades de resgate aeromédico e salvamento realizadas pelo Comando de Aviação da Polícia Militar do Estado de São Paulo, garantindo segurança jurídica e adequação à realidade operacional do sistema estadual de atendimento pré-hospitalar. 
Assim, propomos os seguintes acréscimos aos artigos 1º e 2º:

EMENDA:

Artigo 1º O Sistema de Resgate a Acidentados do Corpo de Bombeiros e as atividades de resgate aeromédico e salvamento do Comando de Aviação, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ficam reconhecidos como atividade essencial e de utilidade pública à saúde devido ao atendimento pré-hospitalar realizado para a população paulista.
Artigo 2º- O Sistema de Resgate a Acidentados do Corpo de Bombeiros e as atividades de resgate aeromédico e salvamento do Comando de Aviação, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ficam autorizados a receber emendas e indicações parlamentares estaduais caracterizadas como ações e serviços públicos de saúde.
§ 1º- O Sistema de Resgate a Acidentados do Corpo de Bombeiros e as atividades de resgate aeromédico e salvamento do Comando de Aviação, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, ficam autorizados a receber emendas e indicações parlamentares federais caracterizadas como ações e serviços públicos de saúde.
§ 3º-O Poder Executivo fica autorizado a realizar as mudanças administrativas e processuais necessárias para permitir o processamento de emendas e indicações caracterizadas como ações e serviços públicos de saúde para o Corpo de Bombeiros e para as atividades de resgate aeromédico e salvamento do Comando de Aviação, da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Concluímos que, ressalvada a necessidade da emenda proposta, o projeto atende os aspectos que esta Comissão deve analisar. Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 127, de 2025, com a emenda ora proposta.

Deputado Alex Madureira- Relator
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